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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 12.036, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021.             
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre redução de multa e juros relacionados aos processos de 
execução de débitos não tributários do Poder Executivo e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PA-
RAÍBA: 

Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba adotou a Medida Provisória nº 
298, de 09 de julho de 2021, que a Assembleia Legislativa da Paraíba aprovou, e eu, Deputado Adriano 
Galdino, Presidente da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3° do art. 63 da Constituição Estadual, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o § 2° do art. 236 da Re-
solução nº 1.578/2012 (Regimento Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º Os processos de execução fi scal ou forçada de Dívida Não Tributária ajuiza-
dos até o dia 18 de junho de 2021 poderão ser, por decisão da Procuradoria Geral do Estado (PGE), 
submetidos à transação padronizada, desde que homologada judicialmente, quando tratem de créditos 
originários das seguintes instituições:

I – Autarquia de Proteção e Defesa dos Direitos do Consumidor - PROCON/PB;
II – Superintendência de Administração do Meio Ambiente - SUDEMA;
III – Secretaria Executiva do Empreendedorismo – EMPREENDER/PB;
IV – Fundação de Ação Comunitária – FAC/PB; e,
V – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico do Estado – IPHAEP.
Parágrafo único. Para os fi ns do caput, aplicar-se-á ao crédito em cobrança, como 

benefício único, o desconto de 40% (quarenta por cento) sobre multas, juros e atualização.
Art. 2º Para usufruir do benefício, o interessado deverá cumulativamente, até o dia 

31 de agosto de 2021:
I – obter da PGE o valor atualizado da dívida com todos os acréscimos do dia em que 

for realizar sua proposta de transação;
II – realizar depósito judicial à vista, em conta à disposição do Juízo da respectiva 

execução fi scal, do valor referido no inciso I, inclusive sucumbência, aplicando unicamente o desconto 
fi xado no art.1º; 

III – apresentar nos autos do processo judicial, por petição do seu Advogado ou De-
fensor, proposta de transação conforme modelo padronizado defi nido em portaria da PGE, anexando os 
documentos comprobatórios dos incisos I e II deste artigo;

IV – declarar, na sua proposta de transação, endereço de e-mail para recebimento de 
intimações administrativas oriundas da Procuradoria Geral do Estado.

§ 1º A transação, quando homologada judicialmente, promoverá a conversão do depó-
sito em renda e encerrará o processo de execução fi scal.

§ 2º As atualizações serão obtidas pelo devedor por documento ofi cial emitido pelo 
NRC (Núcleo de Recuperação de Crédito da PGE), diretamente ou por consulta eletrônica.

Art. 3º Caso a dívida tenha sido submetida a parcelamento, depósito ou pagamento 
parcial anterior à proposta de transação, o benefício referir-se-á ao residual a adimplir.

Art. 4º A formalização da proposta de transação implicará, para o proponente:
I - reconhecimento irretratável da dívida respectiva; e,
II - renúncia ao direito de questionamento judicial, e desistência de eventuais impug-

nações e defesas.
Parágrafo único. Caso o interessado seja autor de demanda judicial que questione a 

dívida respectiva, a formalização da proposta implicará ainda em:
I - renúncia a quaisquer verbas sucumbenciais, inclusive honorários advocatícios, em 

desfavor da Fazenda Pública;
II - compromisso de peticionar pela extinção da demanda com resolução do mérito, 

nos termos da alínea “c” do inciso III do art. 487 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil), no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da proposta.

Art. 5º Os benefícios previstos nesta norma não conferem ao interessado nenhum 
direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 41.571 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/010001.00001.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.400.000,00  (três milhões,
quatrocentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
01.000  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.101  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
01.031.5286.4398.0287- ATIVIDADE DE SUPORTE DE APOIO
__________________________________________________________________________PARLAMENTAR 3390.36 100 3.400.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 3.400.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
01.000  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
01.101  - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
01.031.5286.1083.0287- CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE

ANEXOS ADMINISTRATIVOS DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 4490.51 100 1.700.000,00

__________________________________________________________________________4490.61 100 1.700.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 3.400.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.572 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/080001.00009.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 45.000,00  (quarenta e cinco
mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
08.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
08.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 4490.52 100 17.600,00
. 
04.126.5046.4219.0287- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.40 100 9.800,00
__________________________________________________________________________4490.52 100 17.600,00
__________________________________________________________________________TOTAL 45.000,00
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.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
08.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
08.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E
__________________________________________________________________________ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 100 45.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 45.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.573 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220001.00164.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 141.600.000,00  (cento
e quarenta e um milhões, seiscentos mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo
discriminadas:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS 3390.39 112 3.000.000,00
. 
12.361.5006.1649.0287- DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA 3350.41 112 1.600.000,00
. 
12.361.5006.2297.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

DO ENSINO FUNDAMENTAL 3390.93 112 15.000.000,00
4490.52 112 57.000.000,00

. 
12.361.5006.2769.0287- APOIO TÉCNICO, FINANCEIRO E

PEDAGÓGICO NA EDUCAÇÃO BÁSICA
AOS MUNICÍPIOS PARAIBANOS 3340.39 112 3.000.000,00

4440.51 112 5.000.000,00
4440.52 112 2.000.000,00

12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO
DO ENSINO MÉDIO 3390.93 112 15.000.000,00

_________________________________________________________________________4490.52 112 40.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 141.600.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita da Cota-Parte do Fundo de Participação dos Estados e do
Distrito Federal - FPE, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.574 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/250001.00141.

D  E  C  R  E  T  A:
  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.500.000,00  (um milhão,
quinhentos mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.4055.0287- MANUTENÇÃO DO COMPLEXO DE
_________________________________________________________________________SAÚDE DE GUARABIRA 3390.39 110 1.500.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
25.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
25.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.302.5007.1087.0287- PROJETO DE ADEQUAÇÃO DO MODELO

DE ATENÇÃO E INTEGRAÇÃO DA
REDE DE ATENÇÃO A SAÚDE
(PROJETO AMAR) 3390.35 110 500.000,00

 
10.302.5007.4831.0285- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL GERAL

DE MAMAGUAPE 3390.30 110 500.000,00
 
10.305.5007.2225.0287- IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO

DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM
_________________________________________________________________________SAÚDE 4490.52 110 500.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 1.500.000,00
  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.575 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/270001.00069.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 111.247,76  (cento e onze
mil, duzentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), para reforço de dotação orçamentária na
forma abaixo discriminada:
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27.000  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
27.101  - SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
08.128.5008.4262.0287- CAPACITAÇÃO DE TÉCNICOS,

GESTORES, CONSELHEIROS E
AGENTES PÚBLICOS NO ÂMBITO DA
POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

_________________________________________________________________________E REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL 3390.39 100 111.247,76
_________________________________________________________________________TOTAL 111.247,76

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.576 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/300001.00035.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 3.000.000,00  (três milhões
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
10.122.5046.4197.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
_________________________________________________________________________TELEFONE DA SAÚDE 3390.39 110 3.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 3.000.000,00

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação da Receita do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias
e Sobre Prestações de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
de acordo com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.577 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso I, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/300001.00036.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 5.000.000,00  (cinco milhões
de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.101  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E

TELEFONE 3390.39 100 2.000.000,00
. 
06.122.5046.4198.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
_________________________________________________________________________TELEFONE DA SEGURANÇA PÚBLICA 3390.39 100 3.000.000,00
_________________________________________________________________________TOTAL 5.000.000,00

.  Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão por
conta de Superávit Financeiro dos Recursos Ordinários do Tesouro, apurado no Balanço Patrimonial de
31/12/2020 - Fiscal e Seguridade Social, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.578 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/300002.00021.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 3.912,87  (três mil, novecentos
e doze reais e oitenta e sete centavos), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
__________________________________________________________________________SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 197 3.912,87
__________________________________________________________________________TOTAL 3.912,87

.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por conta
do Excesso de Arrecadação oriundos da Receita 17189911 - Outras Transferências da União - Principal,
conforme artigo 1º, incisos I e II, § 1º e 2º, da Lei Complementar nº 176, de 29 de dezembro de 2020, que
institui transferências obrigatórias da União para os Estados, Distrito Federal e os Municípios, de acordo
com o artigo 43, parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.579 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

 O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 9º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310301.00021.

D  E  C  R  E  T  A:
 Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 10.000,00  (dez mil reais),

para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.203  - COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.30 270 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00

 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.203  - COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
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Ç Ç
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 270 10.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 10.000,00

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de

setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.580 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/530001.00015.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000.000,00  (um milhão
de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
05.000  - JUSTICA COMUM
05.901  - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4892.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS - 1º GRAU 4490.52 270 1.000.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
05.000  - JUSTICA COMUM
05.901  - FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
02.122.5046.4892.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS - 1º GRAU 3390.30 270 1.000.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 1.000.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.581 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/160001.00018.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 68.000,00  (sessenta e oito
mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.102  - PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ E

CURIMATAÚ
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.1771.0287- DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E

INSERÇÃO NO MERCADO
__________________________________________________________________________COMPETITIVO - PROCASE 4490.51 148 68.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 68.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
16.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO
16.102  - PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ E

CURIMATAÚ
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
20.606.5002.1771.0287- DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO E

INSERÇÃO NO MERCADO
__________________________________________________________________________COMPETITIVO - PROCASE 4450.39 148 68.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 68.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.582 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/220001.00167.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 60.000,00  (sessenta mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 4490.52 112 60.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 60.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotação orçamentária, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
22.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
22.101  - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
12.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.08 112 60.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 60.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.583 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso II, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/300002.00022.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  Suplementar  no valor de  R$ 90.000,00  (noventa mil
reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000  - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
30.102  - RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
__________________________________________________________________________
__________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
04.122.5046.4218.0287- FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
__________________________________________________________________________SERVIDOR PÚBLICO 3390.47 102 90.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 90.000,00
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.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta do Excesso de Arrecadação da Receita 17180261 - Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FE-
PETROBRÁS, de acordo com o parágrafo 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Decreto nº 41.584 de 1 de setembro de 2021

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.831, de 07 de janeiro de 2021, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2021/310101.00034.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 250.000,00  (duzentos e
cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4195.0287- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E
__________________________________________________________________________TELEFONE 3390.39 102 250.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá por
conta de anulação de dotações orçamentárias, de acordo com o Art. 43, parágrafo 1°, inciso III, da Lei n°
4.320/64, conforme discriminação a seguir:
31.000  - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, DOS RECURSOS HÍDRICOS E DO

MEIO AMBIENTE
31.201  - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________Especificação Natureza Fonte Valor
26.122.5046.4209.0287- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE

VEÍCULOS 3390.39 102 50.000,00
. 
26.122.5046.4216.0287- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS
__________________________________________________________________________ADMINISTRATIVOS 3390.39 102 200.000,00
__________________________________________________________________________TOTAL 250.000,00
.  Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
.  PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA,  em João Pessoa,  1  de
setembro  de  2021;  133º  da Proclamação da República.

Considerando os intensos esforços de toda Paraíba no combate à pandemia da CO-
VID-19 e a importante progressão da cobertura vacinal, que permitirá que esta nova união de esforços 
representada pelas medidas de proteção sanitária presentes neste decreto guiem a Paraíba na direção de 
dias melhores, possibilitando algumas fl exibilizações para que se atenuem os efeitos socioeconômicos 
e culturais da pandemia.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica prorrogada a vigência do Decreto 41.505, de 14 de agosto de 2021, até o 

dia 15 de setembro de 2021.
Art. 2º Os municípios poderão adotar medidas mais restritivas de acordo com a rea-

lidade local. 
Art. 3º Novas medidas poderão ser adotadas a qualquer momento em função do cená-

rio epidemiológico do Estado. 
Art. 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 31 de  

agosto de  2021; 132º da Proclamação da República.
Publicado no DOE de 01.09.2021 - Republicado por erro gráfi co no número.

DECRETO Nº 41.570 DE  31  DE  AGOSTO DE  2021.

Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 
de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (COVID-19). 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e

Considerando o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, 
em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do 
Decreto federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

Considerando a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da 
infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março 
de 2020; Considerando o Decreto Estadual nº 40.122, de 13 de março de 2020, que decretou Situação 
de Emergência no Estado da Paraíba ante ao contexto de decretação de Emergência em Saúde Pública 
de Interesse Nacional pelo Ministério da Saúde e a declaração da condição de pandemia de infecção 
humana pelo Coronavírus defi nida pela Organização Mundial de Saúde; 

Considerando que já foram detectadas nos casos notifi cados no Estado, “cepas” do 
vírus com maior poder de contágio e propagação, o que reforça ainda mais a necessidade de toda popu-
lação utilizar máscaras, manter o distanciamento social e higienizar as mãos;

RESOLUÇÃO  Nº 05/2021/CEAS

O Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS em Reunião com a 
Comissão Organizadora para as Conferências de Assistência Social, realizada em 24 de agosto de 2021, 
no uso de suas atribuições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.546/2015.

Para garantir que todos os municípios da Paraíba realizem suas Conferências,  aten-
dendo as solicitações dos conselhos  municipais. 

RESOLVE:
Art.1º Prorrogar o prazo de realização da etapa municipal das Conferências de As-

sistência Social, até o dia 10 de setembro do corrente ano e alterar o prazo de entrega dos relatórios 
municipais,  até o dia 20 de setembro de 2021.

Art.2º  Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Gigliolla Marcelino Gonzaga

Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social da Paraíba - CEAS/PB

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

PORTARIA Nº 155/2021/SEDH/GS                                                  João Pessoa, 22 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe conferem a Lei nº 5.391/1991 c/c a Constituição Federal de 1988, c/c 
a Lei 8.186/2007, Art. 1º, “e”, tem o objetivo de formalizar o TERMO ADITIVO ao CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO, por excepcional interesse públi-
co, para contratação de Técnico, para integrar a Gerência Operacional do Cadastro único e Programa 
Bolsa Família, conforme abaixo: 

CONTRATADO (A) TERMO ADITIVO CONTRATO CARGO VALOR MENSAL VIGÊNCIA
SEVERINO RAMOS  NERY 
DA SILVA MOTA MORAES 
MELO

004/2021 966/2017
TÉCNICO R$ 1.700,00

2 2 / 0 8 / 2 0 2 1  à 
22/08/2022

PORTARIA Nº 159/2021/SEDH/GS                                              João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o parágrafo único do Art. 89 da Constituição do Estado da Paraíba, 
e nos termos do Art. 5º do Decreto n º 30.608 de 25 de agosto de 2009, 

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora IAPONIRA OLIVEIRA BEZERRA CUNHA, ins-

crita no CPF nº 000.818.694-44 e com matrícula nº 914.383-1, para, dentro de suas atribuições desen-
volvidas nesta Secretaria, ser gestora do contrato nº. 353/2021, a ser fi rmado com a empresa MARIA 
TEREZA PEREIRA CARVALHO, que tem como objeto a aquisição de água mineral para atender as 
necessidades da SEDH e órgãos vinculados.

Art. 2º Estabelecer que, para a consecução do objetivo proposto neste ato, o(a) servi-
dor(a) ora designado(a), deverá: 

I) realizar a fi scalização e acompanhamento do contrato, prazo de vigência, aditivos, 
pagamentos e termo de recebimento;

II) fazer as devidas anotações em registro próprio para tal, evidenciando todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando, se necessário, a regularização das faltas 
e/ou defeitos observados;

III) identifi car se necessário, a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIAS DE ESTADO

Secretário de Estado do Desenvolvimento Humano
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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

DELIBERAÇÃO Nº 5106

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA PARAÍBA - CO-
PAM, em sua 95ª Reunião Extraordinária, realizada em 31 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, de 16 de dezembro de 1981, 
modifi cada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, regulamentada pelo Decreto Estadual 
nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, de 12 de 
novembro de 1981. Processo SUDEMA nº 2020-004261/TEC/LI-7387- LUZIA 2 ENERGIA RE-
NOVAVEL S.A. - Licença de Instalação = LPA nº 812/20 = PROC.20-000389 = C/MRS = Implantação 
da Usina Fotovoltaica = (POT.60MW) = IT: 100 milhões = Área: 9000 m² = NE: 200 = L/ATV: Zona 
Rural - Santa Luzia – PB = 1ª e 2ª PUB. DELIBERA:

Art. 1ª O Plenário aprovou, por maioria, o parecer da Conselheira Relatora sen-
do favorável a emissão da Licença de Instalação n° C18/2021, com a ressalva de cumprimento das 
condicionantes. 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Roanny Viana de Barros                                 Marcelo Antônio Carreira Cavalcanti de Albuquerque            
Secretária Executiva do COPAM                                                      Presidente Substituto do COPAM

Superintendência da
Administração do Meio Ambiente

Portaria nº 113/2021/DG/HEETSHL                                João Pessoa, 01 de setembro de 2021. 

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE EMERGÊNCIA E 
TRAUMA SENADOR HUMBERTO LUCENA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 5º do Decreto n.º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993 RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora EUGÊNIA ABRANTES DE FIGUEIREDO, matrícula 
nº 908.050-3 e CPF nº 013.647.104-80 para exercer a função de Gestora/Fiscal do seguinte contrato, 
pelo período de sua vigência, objetivando AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O SISTE-
MA NERVOSO – ROCURÔNIO:

CONTRATO EMPRESA
Nº 0128/2021 CM HOSPITALR S.A., CNPN Nº 14.420.164/0009-04

Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 
e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

LAECIO BRAGANTE DE ARAÚJO
Diretor Geral

Matrícula 99.780-3
Hospital Estadual de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena

Hospital Estadual de Emergência
e Trauma Sen. Humberto Lucena

Portaria Nº 065/2021-DG/CHRDJC                                                        Patos, 01 de Setembro de 2021                                  

Designação para gestão de contratos. 

O DIRETOR GERAL DO COMPLEXO HOSPITALAR REGIONAL DEPUTA-
DO JANDUHY CARNEIRO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 5º do Decreto 
n. º 30.608, de 25 de agosto de 2009, c/c Artigo 67 da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1993 

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções de Ges-

tor e Fiscal de contratos correspondentes pelo período de sua vigência.
Art. 2º. Os servidores designados nesta Portaria se responsabilizarão pela fi scalização 

e acompanhamento dos Contratos, prazo de vigência, aditivos, pagamentos, boa qualidade dos serviços 
e mercadorias, além de exercer e deter controle rigoroso na execução dos contratos.

CONTRATO OBJETO FUNÇÃO NOME MATRÍCULA CPF

0026/2021

Aquisição de Hortifrutigranjeiros.

Gestor
Luciana de Menezes Freire 

Wanderley
162.161-1 027.331.394-01

0083/2021 Fiscal
Francisco de Assis Sousa 

de Araújo
910.925-1 094.944.784-60

Art. 3º. Deverão, ainda, registrar no Livro de Ocorrências todos os fatos relacionados 
com a execução dos Contratos, a teor do art. 67, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

Art. 4º. Revogar as decisões contrárias a esta portaria.
Publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO DOS SANTOS GUEDES 
Diretor Geral

Matricula 180.320-4

Complexo Hospitalar Regional 
Deputado Janduhy Carneiro

PORTARIA Nº 0133/2021                                                             João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

O Diretor de Operações da CINEP – COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do Art. 58, inciso IV, Item “d” do 
Estatuto Social da Companhia,

RESOLVE,
Art. 1° – Designar os servidores RÔMULO SOARES POLARI FILHO, Matrícula 

nº 1.025-1, como presidente, HENRIQUE CANDEIRA FORMIGA, Matrícula nº 3.156-1 e ARY DE 
ASSUNÇÃO SANTIAGO BEZERRA DE MEDEIROS, Matrícula nº 3.161-1, como membros, para 
constituírem a comissão para instaurar procedimentos administrativos em desfavor da Senhora Maria 
do Socorro Ferreira Moreno, bem como dos ordenadores de despesa da Companhia ao tempo da exe-
cução e liquidação de despesas relativos aos contratos de nºs 17/2006 e 004/2009 os senhores Ricardo 
José Motta Dubeux e João Laércio Gagliardi Fernandes, visando a apuração dos fatos motifi cados e 
promotoria de justiça, através do GAPRE nº 343/2018.

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

RICCELLY FARIAS DE LACERDA
Diretor de Operações 

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

Departamento de
Estradas de Rodagem 
PORTARIA Nº 077 DE 31 DE AGOSTO DE 2021

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art.º 
9º do Decreto nº 7.682, e o que consta na Lei 10.462, de 13 de Maio de 2015.

RESOLVE: 
Art.1º- Designar o Servidor LUIS ANTONIO DE CARVALHO QUEIROZ JU-

NIOR, matrícula 3844-0, para responder cumulativamente o cargo de Motorista do Diretor Administra-
tivo e Financeiro, da Diretoria Administrativa e fi nanceira. 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 078 DE 01 DE SETEMBRO DE 2021

O  DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO ESTADO DA PARAIBA – DER/PB, no uso de suas atribuições, que lhe confere 
o art.º 9º do Decreto nº 7.682, de 07 de Agosto de 1978;

Considerando a crise hídrica que o país enfrenta atualmente;
Considerando que a hidrelétrica é à base da matriz energética do país;
Considerando as atividades do PODER – PROGRAMA DE EDUCAÇÃO AMBIEN-

TAL EM DEFESA DOS RECURSOS NATURAIS NO DER/PB, já implantando neste órgão sob a 
execução da Divisão de Meio Ambiente;

Considerando que o uso consciente e responsável de água e energia reduzirá 
consideravelmente a pressão sobre o sistema elétrico e permitirá a disponibilidade de energia 
para as futuras gerações;

Considerando que o uso consciente e responsável de água e energia reduzirá o 
custo da energia;

Considerando que o custo de energia compõe despesa de custeio do DER/PB;
Considerando a Responsabilidade Social Governamental que deve reduzir o impacto 

ambiental de suas práticas e serviços prestados;
Considerando que a administração do DER/PB deve estabelecer diretrizes e regula-

mentos sobre uso racional de energia ao projetar uma estratégia de sua conservação;
Considerando o aumento concedido de bandeiras tarifárias o que impactará as despe-

sas de energia do órgão;
 RESOLVE:
Art. 1º Visando otimizar e racionalizar o uso de energia elétrica, fi ca determinado que 

no âmbito do DER/PB todos os setores, em caráter permanente e sem prejuízo de outras providências, 
deverão adotar as recomendações abaixo para a redução do consumo de energia elétrica.

I.   Desligar o aparelho de ar-condicionado quando o ambiente estiver desocupado;
II. Utilizar quando possível ventilação natural nos dias com temperaturas amenas;
III. Manter as portas e as janelas fechadas quando o aparelho de ar-condicionado 

estiver ligado;
IV. Quando possível, não utilizar iluminação elétrica, optando, quando estiver dispo-

nível a iluminação natural;
V. Sempre Desligar a iluminação dos locais que não estiverem em uso
VI. Programar o computador para o menor consumo de energia elétrica possível, 

quando deixar de ser utilizado por alguns minutos;
VII. Desligar o monitor, a impressora, o estabilizador, a caixa de som, o microfone e 

outros acessórios sempre que não estiverem em uso;
VIII. Utilizar, sempre que possível, as escadas para acesso aos primeiros pavimentos 

e para subir ou descer poucos andares; e
IX. Acionar apenas um elevador.
X. Desligar os equipamentos de refrigeração de água potável (geláguas) ao fi nal do 

expediente e sempre que não estiverem em uso.
XI. Desligar por completo e desconectar da energia elétrica equipamentos que gerem 

consumo em modo de espera (stand by).
XII. Caberá a cada servidor, especialmente aos chefes setoriais promover a conscien-

tização dos agentes públicos com relação à necessidade de redução do consumo de energia elétrica.
Art. 2º Caberá à Diretoria Administrativa e Financeira, através da Divisão de Ser-

viços Gerais
I. Instalar interruptores para cada local específi co
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II. Orientar os agentes públicos e os empregados terceirizados a desligarem a ilumina-
ção de todos os locais que não estiverem em uso, em especial ao fi nal do expediente;

III. Reduzir a iluminação elétrica em áreas de circulação, pátios de estacionamento, 
garagem e áreas externas ao mínimo necessário para não prejudicar a circulação e a segurança;

IV. Manter limpas as lâmpadas e as luminárias, de modo a garantir a refl exão máxima 
da luz e a obter maior aproveitamento da iluminação;

V. Utilizar sensores de presença em ambientes de uso transitório, como banheiros, 
corredores e garagens; e

VI. Reduzir o número de luminárias ambientes, mantidos os níveis mínimos de ilumi-
nância defi nidos nas normas técnicas.

VII. Manter os fi ltros e os dutos dos aparelhos de ar-condicionado limpos;
VIII. Garantir a circulação, a renovação e a qualidade do ar interno;
IX. Promover, juntamente com a empresa terceirizada de manutenção de ar-condicio-

nado, meios de renovação do ar nos sistemas de ar-condicionado; 
X. Fiscalizar o fechamento de cada ciclo de faturamento,  apresentando através de 

planilhas os dados sobre o uso de energia de cada unidade de consumo no âmbito do DER/PB;
XI. Divulgar de forma ostensiva através da Assessoria de Imprensa do órgão a todos 

os setores, Residências Rodoviárias e Terminais Rodoviários; 
Art. 3º Compete à Divisão de Tecnologia da Informação
I. Manter as salas dos centros de processamentos de dados (data center) resfriadas 

apenas até o limite do tecnicamente necessário;
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 01/09/2021

PORTARIA Nº 151/2021/GP/FUNDAC                                      João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

A Presidente da Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” – FUNDAC, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Estadual nº 3.815, de 25 de no-
vembro de 1975, combinada com a Lei Estadual nº 6.060, de 13 de junho de 1995, e de acordo com o 
artigo 20 da Lei Complementar 58/2003 e a Lei nº 8.322 de 11/09/2007.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar os servidores para, sob a presidência do primeiro, constituírem a 

Comissão Permanente de Avaliação de Documentos – CPAD da FUNDAC com a responsabilidade 
de realizar a comunicação com a CODATA e orientar os trabalhos inerentes ao sistema PBDOC nesta 
Fundação, conforme Ofício nº 463/2021/GP/FUNDAC.

MATRÍCULA NOME

663.450-8 Huggo Michael Ulisses Benicio Ferreira

664.259-4 Lidiane do Nascimento Gouveia

660.686-5 Maria das Graças Ferreira Inojosa

663.575-0 Josielda do Nascimento

180.753-6 Christiane da Silva Marinho Fernandes

663.301-5 Luiz Eduardo Ramalho Ribeiro

663.421-4 Nara Sales Araújo Carvalho

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se. Cumpra-se!

Presidente FUNDAC

Fundação Desenvolvimento
da Criança e do Adolescente
“Alice de Almeida”

PORTARIA Nº 0048/2021                                                              João Pessoa, 01 de setembro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, de acordo com o Art. 51 
da Lei 8.666, de 21.06.1993, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:
I – Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO desta Fundação, 

conforme segue: NICOLE LEITE MORAIS, Matrícula nº 2071-6, KARLYNDA REGYNA GOMES 
MELO, Matrícula Nº2019-2 e MARINA NOBREGA MAIA, Matrícula nº 2453-8, sob a Presidência da 
Primeira, tendo como Suplente WANIA MARIA DO NASCIMENTO BEZERRA, Matrícula nº 99.736-
6 E ANAÍRA SOUTO CAMILO, Matrícula nº 2049-4. 

II – Designar a servidora KARLYNDA REGYNA GOMES MELO, Matrícula 
Nº2019-2, para substituir o Presidente desta comissão, em suas faltas e impedimentos legais.

III – Destituir a Comissão anterior, constituída pela Portaria nº 0018/2021 de 05 de 
março de 2021, publicada no D.O.E. de 06/03/2021. 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade de 02 
(dois) anos.

Fundação Centro Integrado de
Apoio ao Portador de Defi ciência

PORTARIA Nº 0047/2021                                                       João Pessoa, 01 de setembro de 2021

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 
49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela da Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, de acordo com o Art. 51 
da Lei 8.666, de 21.06.1993, e suas alterações posteriores,

RESOLVE:
I – Designar a servidora KARLYNDA REGYNA GOMES MELO, Matrícula nº2019-

2, para exercer a função de Pregoeira desta Fundação.
II – Designar a servidora NICOLE LEITE MORAIS, Matrícula nº 2071-6 e a servido-

ra DIANA LEITE BRASIL CAVALCANTI, Matrícula nº2266-7 para comporem a Equipe de Apoio ao 
Pregoeiro, tendo como suplentes ANAÍRA SOUTO CAMILO, Matrícula Nº 2049-4 e WANIA MARIA 
DO NASCIMENTO BEZERRA, Matrícula nº 99.736-6.

III – Destituir a Comissão anterior, constituída pela Portaria nº 0017/2021 de 05 de 
março de 2021, publicada no D.O.E. de 06/03/2021. 

IV - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade de 02 
(dois) anos.

PBPrev - Paraíba
Previdência

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0594

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 0002007-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao ser-

vidor GILMAR FERNANDES MAIA, no cargo de Professor de Educação Básica 1, matrícula nº 
142.487-4, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, com base no 
Art. 6º, incisos I, II, III e IV, da EC nº 41/03, c/c o § 5° do Art. 40 da CF/88.

João Pessoa, 05 de agosto de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0597

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 00903-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora SUZANA DOS SANTOS FURTADO DE ALBUQUERQUE SILVA, no cargo de Professor 
Graduado Especialista D DE, matrícula nº 1.20842-0, lotado (a) na Universidade Estadual da Para-
íba - UEPB, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 09 de agosto de 2021. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0599

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 003271-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO à servi-

dora NORMA JEANNE DE SOUSA CAMBOIM, no cargo de Agente Administrativo, matrícula nº 
720.112-5, lotado (a) na SUDEMA – Superintendência de Administração do Meio Ambiente, com 
base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 09 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0634

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 07460-15,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ao servidor JOSÉ LEO-

NALDO LINA DE FARIAS, no cargo de Vigilante, matrícula nº 111.332-1, lotado (a) na Secretaria 
do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca, com base no Art. 10º, § 1º, inciso II da ECF nº 
103/2019, c/c Art. 34-A, §§ 1º e 2º da ECE nº 46/2020.

João Pessoa, 18 de agosto de 2021.
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0729

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 
11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo Judicial 
nº0812402-28.2019.8.15.0000,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 2289/2015, publicada no Diário Ofi cial do Estado 

em 12/11/2015, Que Concedeu Reserva Remunerada “a pedido” o 2º Sargento da PM, SEBASTIÃO 
VIEIRA PEREIRA, matrícula nº. 513.644-0, conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, inciso 
I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 de junho 
de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de novembro 
de 1990 c/c  art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 31 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0730

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo a revisão ex-offi  cio 
no Processo do TCE  de nº. 3897-19,

RESOLVE
CANCELAR A APOSENTADORIA de  ALISSON DE ARAUJO TORRES no 

cargo de Engenheiro Agrônomo, matrícula nº 96.936-2, lotada (o) na Secretaria de Estado do Desen-
volvimento da Agropecuária e Pesca, concedida por meio da Portaria – A -722, publicada no Diário 
Ofi cial em 14 de maio de 2019..

João Pessoa, 31 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0731

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no 
art. 11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo a revisão ex-offi  cio 
no Processo do TCE  de nº. 8995-16,

RESOLVE
Tornar sem efeito a Portaria – A – 334/21, do servidor ALISSON DE ARAUJO 

TORRES, matricula 76.626-1, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 12/05/2021, conforme 
decisão do TCE.

João Pessoa, 31 de agosto de 2021.
JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

Presidente da PBPREV 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0655

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº.000324-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor JOÃO LOPES NETO, no cargo de Técnico Judiciário, matrícula nº 470.047-3, lotado (a) no Tribu-
nal de Justiça da Paraíba, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 12 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – P – N° 656

O Presidente da PBPREV - Paraíba Previdência, no uso de suas atribuições, conferi-
das pelo art. 11, II da Lei nº. 7.517, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 2605-21,

RESOLVE
Conceder PENSÃO VITALÍCIA a PAULO JONAS FERREIRA, benefi ciário da 

ex-servidora falecida MIRIAM MARIZ MELO FERREIRA, matrícula nº. 36.343-0, com base no 
art. 6°, parágrafo único, do Decreto 5.187/1971, c/c art 3° e art. 4°, § 1° da lei n°. 7.517/203, a partir 
da data do requerimento (art. 74, inciso II, da Lei nº. 8.213/1991), c/c com o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal em sua redação original, c/c Emenda Constitucional Estadual nº 47/20. 

João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0670

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 003158-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao 

servidor ELIAS PELÁGIO DO CARMO, no cargo de Diagramador, matrícula nº 083.874-8, lo-
tado (a) na Secretaria de Estado do Governo, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda 
Constitucional nº 47/05.

João Pessoa,18 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0683

 O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 004822-20,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor ADEMIR PEREIRA DE SOUZA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais II II7, matrícula nº 
009.122-7, lotado (a) no DER - PB - Departamento de Estrada de Rodagem da Paraíba, com base no 
Art. 3º, incisos I, II e III da Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0684

O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 11, 
II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003, de acordo com o Processo de nº. 003711-21,

RESOLVE
CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao servi-

dor ANTONIO GLADSTONE SILVA ARAÚJO, no cargo de Médico, matrícula nº 611.740-6, lotado 
(a) no IASS - Instituto de Assistência à Saúde do Servidor, com base no Art. 3º, incisos I, II e III da 
Emenda Constitucional nº 47/05.

João Pessoa, 20 de agosto de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
PORTARIA – A – Nº. 0689

 
O Presidente da PBPREV, no uso de suas atribuições, consoante o disposto no art. 

11, II, da Lei nº. 7.517-PBPREV, de 30 de dezembro de 2003 e de acordo com o Processo nº. 3847-21,
RESOLVE
Transferir para a Reserva Remunerada “a pedido” o 1º Sargento da PM, MARINEZIO 

BELMINO DE SOUZA, matrícula nº. 519.064-9 conforme o disposto do “art. 42, § 1º, da Constitui-
ção Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 20/1998, c/c os art. 88, 
inciso I e 89, caput, da Lei nº. 3909/1977; combinado com o artigo 1º § 1º da Lei nº 4.816, de 03 
de junho de 1986, alterada pela Lei nº 5.278, de 29 de junho de 1990, e pela Lei nº 5.331, de 19 de 
novembro de 1990 c/c art. 34, caput, da Lei nº. 5.701/1993”.

João Pessoa, 24 de agosto de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 185-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, INDEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

2534-21 HERBERT MARKO GABRIEL DA SILVA PENSÃO TEMPORÁRIA

5081-20 MARIA IZABEL SABINO GADELHA FONTES REVISÃO DE PENSÃO

11657-19 AYRANA MARIA DE BRITO DA CUNHA REVERSÃO DE QUOTA

3187-21 MARIA JOSÉ DA SILVA REVISÃO DE PENSÃO

3292-21 ELLEN CRISTINE DE MEDEIROS BORGES REVISÃO DE PENSÃO

João Pessoa, 30 de agosto de 2021.

RESENHA/PBPREV/GP/Nº 189-2021

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003, DEFERIU 
o(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

01 2951-21 MARIA DO SOCORRO TAVARES MEIRA REVISÃO DE PENSÃO

02 3300-21 SIMONE ANGELO PEREIRA REVERSÃO DE QUOTA

03 3247-21 ELLEN RYAMA DE ARAUJO NOBREGA REVISÃO DE PENSÃO

04 3232-21 CRISTINA MOREIRA VAVALCANTI REVISÃO DE PENSÃO

05 3476-21 REGINALDO MARCELINO DA SILVA REVERSÃO DE QUOTA

João Pessoa 30 de agosto de 2021
.JOSÉ ANTONIO COÊLHO CAVALCANTI

  Presidente da PBPREV
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Portaria Conjunta nº 210 João Pessoa, 16 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  12/2021,
por meio do Ofício nº  1103/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/01168;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar parcialmente  a Portaria de descentralização nº  12,  publicada
no DOE de  23/02/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0007/2021  que
teve o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 769.823,65
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 769.823,65
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia / 
Superintendência de Obras do Plano de 
Desenvolvimento do Estado da Paraíba

Portaria Conjunta nº 220 João Pessoa, 25 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  167/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Repasse do valor orçado em R$ 1.350.584,71 (um milhão, trezentos e cinquenta mil, quinhentos e
oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), sendo previsto para execução neste exercício o valor de
R$ 406.663,11 (quatrocentos e seis mil, seiscentos e sessenta e três reais e onze centavos), sendo para
etapa reforma o valor de R$ 94.694,96 (noventa e quatro mil, seiscentos e noventa e quatro reais e
noventa e seis centavos) e para ampliação o valor de R$ 311.968,15 (trezentos e onze mil, novecentos e
sessenta e oito reais e quinze centavos), conforme documentação arrolada ao Processo Administrativo
SUP-PRC2021/01146, para execução de obra prevista no orçamento estadual, tendo como objeto
obra de ampliação e manutenção da Escola EEFM Everaldo Agra, localizada no Município de
Massaranduba-PB.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 311.968,15

22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 94.694,96
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 406.663,11
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 221 João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e

 Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0173/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
MANUTENÇÃO DO PRÉDIO ESCOLAR E IMPLANTAÇÃO DO LABORATÓRIO (MOD. 02)
NA E.E.E.F.M. MONSENHOR JOSÉ BORGES EM SÃO SEBASTIÃO DE LAGOA DE ROÇA/
PB. CONFORME DOCUMENTOS ARROLADOS NO PROCESSO ADMINISTRATIVO SUP-
PRC-2021/01305.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
 Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA

DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor

22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 131.728,02

22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 263.689,24
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 395.417,26

 Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.

 Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 222 João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0175/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
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Ç ( )
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à  0
instrumento tem por objeto a mútua cooperação entre o SEECT/PB e a SUPLAN/PB, com fito de
possibilitar o início do procedimento licitatório referente a obra de construção de laboratório nas
Escolas: E.C.I.T Alice Carneiro (mod. 2), E.C.I Cônego Nicodemos Neves (mod. 2), E.C.I Professor
Luiz Gonzaga de Albuquerque Burity (mod. 2) e E.C.I José do Patrocínio (mod.2), em João Pessoa-
PB, no valor orçado de R$ 2.356.281,47 (dois milhões, trezentos e cinquenta e seis mil, duzentos e
oitenta e um reais e quarenta e sete centavos), sendo previsto para execução neste exercício o valor de
R$ 256.371,31 ( duzentos e cinquenta e seis mil, trezentos e setenta e um reais e trinta e um centavos),
conforme documentação arrolada ao processo Administrativo nº 2021/01303. ;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 256.371,31
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 256.371,31
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 223 João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0178/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à  O
presente instrumento tem por objeto a mútua cooperação entre o SEECT/PB e a SUPLAN/PB, com
fito de possibilitar o início do procedimento licitatório referente a obra de reforma de edificação para
implantação do Parque Tecnológico Horizontes de Inovação, em João Pessoa-PB, no valor orçado
de R$ 8.001.344,17 ( oito milhões, um mil, trezentos e quarenta e quatro reais e dezessete centavos),
sendo previsto para execução neste exercício o valor de R$ 776.786,56 (setecentos e setenta e seis
mil, setecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), sendo para etapa manutenção o valor
de R$ 671.398,65 ( seiscentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e oito reais e sessenta e cinco
centavos) e para etapa construção o valor de R$ 105.387,91 (cento e cinco mil, trezentos e oitenta
e sete reais e noventa e um centavos), conforme documentação arrolada ao processo Administrativo
nº SUP-PRC- 2021/00967. ;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.122.5046.4194.0287- CONSERVAÇÃO, REFORMA E

ADAPTAÇÃO DE IMÓVEIS 3390.39 112 671.398,65
_________________________________________________________________________________________________4490.51 112 105.387,91
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 776.786,56
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 224 João Pessoa, 26 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0153/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Construção do novo complexo educacional com 6 salas de aula no município de Casserengue/PB,
conforme documentação arrolada ao processo Administrativo SUP-PRC-2021/00941.;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 973.965,33
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 973.965,33
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 225 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  155/2021,
por meio do Ofício nº  1173/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/01306;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar  a Portaria de descentralização nº  155,  publicada no DOE
de  03/06/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0063/2021  que teve
o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 233.500,54
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 878.233,39
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 1.111.733,93
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.
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Portaria Conjunta nº 226 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  34/2021,
por meio do Ofício nº  1172/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/01304;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar  a Portaria de descentralização nº  34,  publicada no DOE
de  26/02/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0015/2021  que teve
o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 1.192.819,43
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 1.192.819,43
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 228 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  20/2021,
por meio do Ofício nº  1187/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/01339;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar parcialmente  a Portaria de descentralização nº  20,  publicada
no DOE de  23/02/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0035/2021  que
teve o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 2.457.428,84
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 2.457.428,84
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 229 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  90/2021,
por meio do Ofício nº  1109/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/01158;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar parcialmente  a Portaria de descentralização nº  90,  publicada
no DOE de  20/03/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0003/2021  que
teve o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE

ç ( )
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS

UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 379.921,78
. 
22101.12.368.5006.2178.0287- MANUTENÇÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 3390.39 103 251.466,61
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 631.388,39
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 230 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere
o§1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c o artigo 1º, do decreto estadual nº 30.719,
DOE de 22 desetembro de 2009,
.  Considerando  a solicitação de revogação da Portaria Conjunta nº  25/2021,
por meio do Ofício nº  0974/2021/GS,  da  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO
DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA - SUPLAN,  constante do Processo
Administrativo nº  SUP-PRC-2021/00888;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º -  Revogar parcialmente  a Portaria de descentralização nº  25,  publicada
no DOE de  24/02/2021,  referente ao TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0010/2021  que
teve o Crédito Orçamentário em favor do(a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  na forma abaixo discriminado:
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 2.437.151,31
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 2.437.151,31
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 231 João Pessoa, 30 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor
do (a)  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  e dá outras
providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS DO PLANO DE
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o §
1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884,
de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados
os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de 7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/
STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0181/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à
Trata-se de uma mútua cooperação entre a Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia
e a SUPLAN com o objetivo de cobrir despesas com a obra de conclusão do novo prédio da Escola
E.I.E.F.M. Dr. José Lopes Ribeiro localizada no município de Rio Tinto/PB;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  SUPERINTENDÊNCIA
DE OBRAS DO PLANO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito
orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
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_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.1843.0287- EXPANSÃO DA REDE FÍSICA DAS
_________________________________________________________________________________________________UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 4490.51 103 296.589,26
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 296.589,26
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Portaria Conjunta nº 227 João Pessoa, 27 de agosto de 2021.

Autoriza a Descentralização de Crédito Orçamentário em favor do
(a)  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA,  e dá outras providências.

.  O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO  em conjunto com os Órgãos  SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA
CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e  FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA DO ESTADO DA
PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe confere o § 1º, inciso II, do artigo 89, da Constituição do
Estado, c/c as disposições do Decreto Estadual nº 33.884, de 3 de maio de 2013 e alterações posteriores
dos Decretos nº 34.272/2013 e 40.549/2020, observados os limites estabelecidos na Lei nº 11.831, de
7 de Janeiro de 2021, e a Portaria Interministerial SOF/STN nº 163, de 04 de maio de 2001, e
.  Considerando,  ainda, que há no Orçamento Geral do Estado, consignado em
favor da unidade gestora  EDUCACAO - 22.0001 - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA,  Crédito Orçamentário próprio para cobertura dos encargos com o
TED - Termo de Execuçao Descentralizada nº  0162/2021  que entre si celebram a (o)  SECRETARIA
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA  e o (a)  FUNDAÇÃO DE APOIO
À PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA,  relativo à  O presente instrumento tem por objeto
possibilitar a execução do PROGRAMA CELSO FURTADO DE INOVAÇÃO EDUCACIONAL
E DESENVOLVIMENTO REGIONAL, instituído pela Lei nº 11.505/2019, que tem por objetivo
celebrar o centenário do intelectual paraibano e suas valiosas contribuições para o desenvolvimento
regional. Conforme documentação arrolada ao processo Administrativo nº SEE-PRC-2021/07041. ;

R  E  S  O  L  V  E  M:
.  Art. 1º - Autorizar a descentralização, em favor do (a)  FUNDAÇÃO DE APOIO À
PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA,  do crédito orçamentário na forma abaixo discriminado(s):
_________________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________________Classificação funcional-programática Natureza Fonte Valor
. 
22101.12.362.5006.2146.0287- DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO

DO ENSINO MÉDIO 3390.18 103 100.800,00
_________________________________________________________________________________________________3390.20 103 217.700,00
_________________________________________________________________________________________________TOTAL 318.500,00
.  Art. 2º - Determinar à Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
- SEPLAG que, no âmbito do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAF, adote as
providências suficientes e necessárias à operacionalização da descentralização autorizada nos termos
do Art. 1º, desta Portaria.
.  Art. 3º - Esta Portaria vigerá a partir da data de sua publicação.

Secretaria de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão / Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e 
Tecnologia / Fundação de Apoio à 
Pesquisa do Estado  da Paraíba

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01

21.009.974-7 910.078-4 TÂNIA MARIA DE ANDRADE LIMA RODRIGUES

            Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que a servidora 
encontra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.009.391-9 920.801-1 RAÍSSA BARROS SOARES DE OLIVEIRA

            
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

ECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                    João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que o servidor en-
contra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME
01 21.005.901-0 920.812-7 MICHAEL SARMENTO FURTADO

Comissão Estadual de Acumulação de Cargos
Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho

Presidente

Secretaria de Estado
da Administração

ATOS PÚBLICOS

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

NOTIFICAÇÃO
O Presidente da Comissão Estadual de Acumulação de Cargos – CEAC., no uso de suas atribuições 
legais e em atenção ao que determina a Constituição Federal – Matéria de Acumulação de Cargos 
Públicos, RESOLVE:
NOTIFICAR os servidores públicos estaduais, abaixo relacionados, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 
apresentem defesa ou opção pelo(s) vínculo(s) legalmente permitido(s), sob pena de prosseguimento do 
Processo Administrativo Disciplinar, no Rito Sumário, com Restituição salarial.
Endereço:
Comissão Estadual de Acumulação de Cargos - CEAC
Bloco 3 - 5º Andar – Edifício da Secretaria de Estado da Administração
Av. João da Mata, s/n – bairro de Jaguaribe – João Pessoa/PB.
Telefone: (083) 3208-9828.
Email: acumulacaocargospb@gmail.com
Email: ceac@sead.pb.gov.br 

Nº Nº PROCESSO MATRÍCULA NOME

01 21.013.142-0 913.839-1 EDILEIDE ALVES DOS SANTOS

02 21.013.207-8 908.190-9 EMANUEL RICARDO BARROS

03 21.013.145-4 309.014-1 GEYSE XAVIER ARAÚJO

04 21.013.208-6 914.595-8 GISELE ISAIAS LIMA DO NASCIMENTO

05 21.013.205-1 929.069-9 IANE ALVES DE LEMOS

06 21.013.206-0 914.942-2 JOAQUIM LUCAS VASCONCELOS LIMA DOS SANTOS

07 21.013.209-4 908.671-4 POLLYANNA SOUSA FERREIRA PAIVA CESARIANO

08 21.013.147-1 912.483-7 TENNILY STEPHANE FRAZÃO GABE

09 21.013.143-8 308.072-2 VINICIUS LUCIO GODEIRO

Comissão Estadual de Acumulação de cargos
João Pessoa, 01 de setembro de 2021. 

Thiago César Cavalcanti de Miranda Coelho
Presidente

NOTIFICAÇÃO

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

CONVOCAÇÕES

SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESTADUAL DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS

PUBLICAÇÃO DE ATOS PÚBLICOS                                      João Pessoa, 01 de setembro de 2021.

Encaminhamos para o arquivo o processo administrativo abaixo relacionado, posto que a servidora 
encontra-se com a situação regularizada, haja vista, comprovação documental inserida aos autos.

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano (SEDH), 
torna público a CONVOCAÇÃO da Sra ALEXANDRA ABRANTE NASCIMENTO OLIVEIRA 
aprovada na 2ª (segunda) colocação do Processo Seletivo Simplifi cado EDITAL Nº. 09/SEDH/PSS/
CREAS/2019, para contratação temporária por excepcional interesse público, ao preenchimento do cargo 
de COODERNADOR(A) no Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) Polo 
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Regional de Aparecida, em face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no âmbito 
de todo o Estado da Paraíba.

João Pessoa, 10 de Agosto de 2021.
Ana Paula Sales de Medeiros

Gerente Executiva de Proteção Social Especial
Matrícula: 190.098-6

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EXCEPCIONAL
O Governo do Estado da Paraíba, por meio da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano (SEDH), 
torna público a CONVOCAÇÃO da Sr. PAULO SERGIO DOS SANTOS aprovada na 3º (terceiro) 
colocação do Processo Seletivo Simplifi cado EDITAL Nº. 09/SEDH/PSS/CREAS/2019, para contratação 
temporária por excepcional interesse público, ao preenchimento do cargo de COODERNADOR(A) no 
Centro de Referência Especializado da Assistência Social (CREAS) Polo Regional de Aparecida, em 
face da necessidade de continuidade do serviço socioassistencial no âmbito de todo o Estado da Paraíba.

João Pessoa, 11 de Agosto de 2021.
Ana Paula Sales de Medeiros

Gerente Executiva de Proteção Social Especial
Matrícula: 190.098-6

Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia

3.2.6 Assertividade, exercendo atividades em um ambiente de constante pressão;
3.2.7 Comunicabilidade, garantindo a clareza das informações transmitidas;
3.2.8 Sociabilidade;
3.2.9 Gerenciamento do tempo, a fi m de realizar suas tarefas dentro do seu horário de trabalho.
3.3 No tocante às Habilidades almejadas, mencionam-se:
3.3.1 Conhecimento básico de Informática;
3.3.2 Preenchimento de Informações em meio digital;
3.2.3 Preenchimento de formulários na Internet e na Intranet;
3.2.4 Capacidade de redigir e sintetizar informações;
3.2.5 Atendimento ao público;
3.2.6 Digitalização de documentos;
3.2.7 Localização de prontuários.
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 As inscrições para o processo seletivo serão gratuitas e estarão abertas no período de 03 de setembro 
à 10 de setembro de 2021.
4.2 Para proceder à sua inscrição e concorrer às vagas descritas no ANEXO I, o candidato deverá:
4.2.1 Preencher Formulário Online, disponível no site: http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
4.2.2 Anexar Obrigatoriamente o Certifi cado de Conclusão do Ensino Médio para comprovação que é 
estudante egresso da Rede Pública Estadual de Educação e Histórico Escolar (com notas) para verifi cação 
das médias simples das notas no Ensino Médio;      
4.2.3 Anexar certifi cados ou declarações de cursos técnicos realizados em entidades públicas ou privadas 
reconhecidas;
4.2.4  Anexar certifi cados de cursos profi ssionalizantes de Formação Inicial e Continuada (FIC) com 
carga horária a partir de 160 horas, realizados em entidades públicas ou privadas reconhecidas;
4.2.5 Identidade (RG);
4.2.6 CPF ou Comprovante de Situação Cadastral emitido no site da Receita Federal https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp?
4.2.7 Comprovante de Residência com nome ou comprovação de parentesco;
4.2.8 Certidão Negativa de Antecedentes Criminais https://app.tjpb.jus.br/certo/paginas/publico/solici-
tarCertidao.jsf;
4.2.9 Anexar se o estudante for benefi ciário da Bolsa Família deverá inserir o número do NIS ou Cartão 
do Programa;
4.2.10 Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
do Decreto Federal no 9.508, de 24 de setembro de 2018, e suas alterações, bem como na Súmula nº 
377/2009 do Superior Tribunal de Justiça e na Súmula nº 45 da Advocacia-Geral da União (portador 
de visão monocular).
4.2.11 As pessoas com defi ciência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal 
nº 9.508, de 24 de setembro de 2018, participarão do Processo de Seleção Interna Simplifi cada em 
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere à avaliação curricular, à avaliação 
de desempenho didático-pedagógico, aos critérios de aprovação e aos comandos do Decreto Federal nº 
9.739, de 28 de março de 2019.
4.2.12 As pessoas com defi ciência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no 
inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal, são asseguradas o direito de inscrição para os encargos 
oferecidos no Processo de Seleção Interna Simplifi cada cujas atribuições sejam compatíveis com sua 
defi ciência.
4.2.13 Em cumprimento ao disposto no Decreto n º 9.508, de 24 de setembro de 2018, ser-lhes- á re-
servado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes, das que vierem a surgir ou das que 
forem criadas no prazo de validade deste Processo de Seleção Interna Simplifi cada, para cada disciplina/
área de conhecimento.
4.2.14 Para concorrer a uma das vagas, o candidato com Defi ciência, deverá juntar ao seu processo de 
inscrição uma declaração que informe sua defi ciência, anexando a digitalização do laudo médico expedido 
no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou 
nível de defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa da defi ciência, contendo a assinatura e o carimbo com o 
número do CRM do médico responsável por sua emissão.
4.2.15 A inobservância das exigências nas formas e nos prazos previstos neste Edital acarretará a perda 
do direito ao pleito das vagas reservadas aos candidatos em tal condição.
4.2.16 O candidato com defi ciência, se aprovado na forma deste Edital, além de fi gurar na lista de 
classifi cação geral – caso fi que classifi cado dentre os aprovados a serem enquadrados nessa lista – terá 
seu nome constante da lista específi ca de pessoas com defi ciência, por disciplina/área do conhecimento.
4.2.17 Verifi cada a incompatibilidade entre a defi ciência e as atribuições do encargo para ao qual con-
correu, o candidato será eliminado do certame.
4.2.18 Se a defi ciência do candidato não se enquadrar na previsão da Súmula n º 377/2009 do Superior 
Tribunal de Justiça, da Súmula AGU n º 45/2009 e do Decreto Federal no 9.508, de 24 de setembro 
de 2018 e suas alterações, ele será classifi cado em igualdade de condições com os demais candidatos.
4.3. As vagas destinadas aos candidatos com defi ciência que não forem providas por falta de candidatos 
habilitados, nesta condição, serão preenchidas pelos candidatos da ampla concorrência, com estrita 
observância à ordem classifi catória por disciplina/área do conhecimento.
4.4. Tabela de Pontuação:

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA E CAPACITAÇÃO NA ÁREA DA DE ACORDO COM O ITEM 4. PONTUAÇÃO MÁXIMA
a. Média Simples das Notas de Português no Ensino Médio. 10

b. Média Simples das Notas de Matemática no Ensino Médio. 10
 c. Certifi cados de Cursos Técnicos realizados em entidades públicas ou privadas reconhecidas (2 

pontos por curso).
10

e. Cursos formação inicial continuada (FIC), no mínimo 160 horas, por certifi cação, realizados em 
entidades públicas ou privadas reconhecidas (2 pontos por curso). 10

TOTAL 40
 4.4.1 NÃO serão aceitas, sob hipótese alguma, documentação encaminhada por via postal e via fax.
4.5. Todos os arquivos a serem anexados deverão ser digitalizados dos documentos originais, estando o 
candidato desclassifi cado em caso de arquivos enviados em formato de xerox ou incompatíveis com as 
especifi cações estipuladas neste edital. O candidato deverá utilizar scanner físico ou aplicativo de celular 
(pdf) que execute a mesma função e enviar no formato de PDF.
4.6. No ato do preenchimento do Formulário de Inscrição, o candidato deverá informar o número do CPF 
e RG, e deve ser necessariamente do Candidato e NÃO dos Pais ou Responsáveis.
4.7. Todas as informações prestadas por cada candidato são de sua total responsabilidade.
4.8. O candidato é o ÚNICO responsável pelo correto preenchimento do Formulário de Inscrição.
4.9. Quaisquer alterações na inscrição poderão ser feitas pelo próprio candidato, por meio de uma nova 
inscrição no Formulário de Inscrição Online, até a data limite das inscrições, sendo a anterior sobrescrita.
4.10. O Programa Primeira Chance, não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

EDITAL E AVISO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB 

GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP
PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

EDITAL PRIMEIRA CHANCE/SEECT-PB nº 033/2021
PROCESSO SELETIVO PARA PRIMEIRA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

PELO PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE
A Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba – SEECT/PB, por meio da 
Gerência Executiva de Educação Profi ssional – GEEP, torna público que estarão abertas as inscrições 
para o Processo Seletivo de Primeira Experiência Profi ssional, pelo Programa Primeira Chance, onde 
serão ofertadas 20 vagas para Plantonista Operador de Suporte Técnico do CIOP (Centro Integrado de 
Operações da Paraíba), da 2ª Região Integrada de Segurança Pública-REISP observadas as disposições 
contidas neste Edital, bem como as normas estabelecidas na Portaria nº 1.055 de 11 de fevereiro de 2020  
e no Decreto nº 39.159 de 08 de maio de 2019. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo de Primeira Experiência Profi ssional, será regido por este Edital e orientado 
pelo Documento de Referência do ParaíbaTEC e Programa Estadual Primeira Chance, destinando-se à 
classifi cação de alunos egressos da Rede Estadual de Ensino da Paraíba, que tenha concluído o ensino 
médio entre 2016 e 2020, para primeira experiência profi ssional na Secretaria de Segurança em conjunto 
e orientados pela equipe do Programa Estadual Primeira Chance, a serem ofertados pela Secretaria de 
Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba – SEECT/PB.
1.2 Todas as atividades serão presenciais na sede do CIOP, em Campina Grande, obedecendo ao regime 
de plantão, com 06 horas de atividades e 36 horas de descanso. 
1.3 O cadastro para este Processo Seletivo será realizado por meio do formulário eletrônico disponível          
no site do Governo no endereço eletrônico  http ://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
1.4 Este Edital terá validade de 06 (seis) meses, podendo ser renovado por igual período, a contar da 
data de homologação do resultado fi nal.
2. DO PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE 
2.1 O Programa Estadual Primeira Chance foi instituído pela lei nº 11.344 de 05 de junho de 2019, 
visando o incentivo à concessão de estágio, aprendizagem, atividades de iniciação à prática profi ssional 
em instituições de ensino e primeira experiência profi ssional.
2.2 O PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE tem os seguintes objetivos:
2.2.1 Estimular a integração do estudante no mercado de trabalho, considerando a indissociabilidade 
entre teoria e prática no processo formativo educacional e profi ssional;
2.2.2 Possibilitar ao estudante regularmente matriculado o acesso ao estágio obrigatório ou não-obrigatório, 
conforme determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 
pedagógico do curso, considerando os termos expressos na Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 
2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes;
2.2.3 Promover oportunidades de aprendizagem profi ssional, considerando os termos expressos na Con-
solidação das Leis do Trabalho, cuja redação foi alterada pela Lei Federal nº 10.097, de 19 de dezembro 
de 2000, para determinar novas regras relacionadas com a contratação de jovem aprendiz;
2.2.4 Incentivar à articulação entre a formação acadêmica e as demandas da educação básica por meio 
do fomento à iniciação e à prática profi ssional e/ou estágios em instituições educacionais, inclusive na 
própria rede estadual de educação básica;
2.2.5 Possibilitar à Administração Pública e às empresas do setor privado acesso aos benefi ciários do 
programa para viabilizar a celebração de contratos de estágio e aprendizagem, bem como a primeira 
experiência profi ssional;
2.2.6 Desenvolver ações de acompanhamento e mentoria junto aos benefi ciários do programa, integrando 
os seus projetos de vida ao mundo do trabalho e às competências do século XXI;
2.2.7 Fomentar a elaboração de outras ações relacionadas, direta ou indiretamente, à inserção de jovens 
no mundo do trabalho por meio de bolsas, contratos de estágio, aprendizagem ou ocupação formal;
2.2.8 Auxiliar para atualização dos currículos dos cursos de educação técnica da Rede Estadual de Ensino 
a partir da interação com o setor produtivo proporcionado pelo Programa Estadual Primeira Chance.
3. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO 
3.1 Poderão participar deste Processo Seletivo, os alunos egressos da Rede Estadual de Ensino da Paraíba, 
maiores de 18 anos até 24 anos, que concluíram o ensino médio entre 2016 e 2020.
3.2 As competências abaixo são almejadas para o perfi l dos cargos:
3.2.1 Pontualidade e assiduidade considera-se imprescindível que o egresso seja pontual, mantendo a 
fl uidez da rotina do quadro operacional;
3.2.2 Disciplina;
3.2.3 Idoneidade;
3.2.4 Proatividade;
3.2.5 Gerenciamento de confl itos, a fi m de solucionar questões rápidas;
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linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica.
5 DA SELEÇÃO E DAS VAGAS 
5.1. O Processo Seletivo para Primeira Experiência Profi ssional acontecerá mediante inscrição pelo for-
mulário online disponível em http://primeirachance.seect.pb.gov.br/, estando condicionada à aprovação 
em curso fornecido pelo ParaíbaTec, em parceria com as Secretarias de Segurança e Defesa e Secretaria 
de Administração Penitenciária.
5.2. Não serão aceitos Estudantes em curso, ou seja, ainda cursando o ensino médio ou que já tenham 
tomado posse em outros editais do Programa Primeira Chance.
5.3. Cursos oferecidos:

CIOP: Centro Integrado de Operação
CURSO: Operador de Suporte Técnico CBO: 4223-20

Quantidade de vagas 60
Unidades Curriculares Carga Horária

Ética e Relações Humanas 30h
Atendimento ao Público 20h

Segurança Pública/ Direito Administrativo – Aplicado em colaboração com o CIOP 20h
Dados e informações do cliente 30h
Comunicação de telemarketing 30h

Operador de Telemarketing 30h
Total 160 h

Mentoria - (Concomitante a primeira experiência profi ssional) = 48h
1 encontro mensal (1 
ano) = 12 encontros 

*O critério de classifi cação durante curso será por desempenho acadêmico e avaliação por com-
petências.
5.4. Serão ofertadas inicialmente 60 vagas para o curso de Operador de Suporte Técnico, na modalidade 
FIC, sendo classifi cados os egressos que tiverem melhor resultado obtido na seguinte equação: (Média 
de Classifi cação para o Curso de Formação + Média de Desempenho do Curso de Classifi cação) / 
2 = Média de Classifi cação Final
5.5. Em caso de empate na classifi cação fi nal para o curso de classifi cação serão avaliadas as notas de 
português e matemática obtidas pelo estudante ao longo do Ensino Médio, extraída mediante média 
aritmética simples.
5.6. O estudante fi cará vinculado ao Programa e à formação, através de encontros mensais da mentoria.
5.7. A descrição das vagas ofertadas, as suas respectivas cargas horárias, e a quantidade de vagas a serem 
preenchidas por este Processo Seletivo estão discriminadas no ANEXO I deste Edital.
6 DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO 
6.1. Será cancelada a inscrição que se enquadrar em qualquer dos itens a seguir:
I - Formulário de Inscrição Online preenchido de forma incompleta e/ou incorreta, não atendendo aos 
formatos e às exigências estipuladas neste edital;
II - Aluno que não seja Egresso da Rede Estadual de Ensino da Paraíba;
III - Inscrição feita em desacordo com qualquer requisito anteriormente mencionado;
IV - Aluno egresso que já tenha tomado posse em editais anteriores do Programa Primeira Chance;
V - Candidato que possua algum tipo de vinculo empregatício.
6.2. Verifi cado a qualquer tempo que a inscrição não atende a todos os requisitos fi xados neste edital, a 
mesma será cancelada.
7 DA CLASSIFICAÇÃO E PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
7.1. Observados o sistema de cotas e as vagas gerais, a classifi cação fi nal será feita através dos dados 
enviados nas inscrições e do desempenho no curso de formação.
7.2. O processo classifi catório irá englobar a pontuação dos dados enviados no ato da inscrição.
7.3. Caso haja necessidade, haverá nova chamada dos candidatos posteriores para classifi cação em vagas 
remanescentes.
7.4. As vagas oferecidas neste edital (Anexo I) serão ocupadas obedecendo-se a ordem rigorosa de classifi cação 
até que o número total de vagas seja completado através de chamadas públicas dos candidatos classifi cados.
7.5. Em caso de empate entre os candidatos após curso classifi catório, os critérios para resolução serão:
7.5.1 Ter participado do ENEM;
7.5.2 Nota de Redação do ENEM;
7.5.3 Quantidade de certifi cados de Curso de Técnicos;
7.5.4 Quantidade de certifi cados em Curso FIC;
7.5.5 Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os candidatos habilitados na disciplina/área do 
conhecimento terá preferência na classifi cação, o candidato que tiver maior idade.
7.6. A classifi cação fi nal e as chamadas públicas, em consonância com o cronograma geral, serão publi-
cados no endereço eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/, e em Diário ofi cial.
8. DAS ATRIBUIÇÕES DOS ESTUDANTES EGRESSOS SELECIONADOS PARA AS PRÁTI-
CAS PROFISSIONAIS 
8.1 Ao Plantonista do CIOP cabe:
8.1.1 Realizar o primeiro atendimento à população via serviço dos números 190 e 193;
8.1.2 Registrar, de maneira sucinta e precisa, a ocorrência, e repassar para seu superior;
8.1.3 Encaminhar para as instituições cabíveis as ligações que, porventura, não se encaixem no escopo 
dos serviços prestados pelo CIOP;
8.1.4 Contribuir com o levantamento de dados, a fi m de otimizar as atividades de análise criminal no Estado.
9. DAS BOLSAS 
9.1 A bolsa do egresso será ofertada pela Fundação de Apoio à Pesquisa (FAPESQ) que é vinculada a 
Secretaria de Educação da Ciência e da Tecnologia (SEECT);
9.1.1 Para os inscritos no CIOP o valor será de R$ 1.000,00 (Um Mil Reais) mensal para 24 h semanais. 
Nesse valor já está incluso o custeio do deslocamento, que é de responsabilidade do aluno.
9.2 O aluno aprovado no programa deverá obrigatoriamente se cadastrar na plataforma do CNPq, criar 
o currículo Lattes e se cadastrar na plataforma SIGFAPESQ;
9.3 O aluno aprovado deve se responsabilizar pela entrega dos documentos necessários à implantação 
da bolsa junto a FAPESQ;
9.4 O aluno aprovado deve estar ciente e obedecer às clausulas de obrigações do bolsista constantes no 
Manual de Bolsas FAPESQ disponivel no link: http://fapesq.rpp.br/manual/manual-de-bolsas-fapesq-
-maio-2020.pdf/view ;
9.5 O regime de bolsas não constitui vínculo empregatício e não segue as regras da CLT.
10. DO RESULTADO FINAL PARA PARTICIPAÇÃO DO CURSO DE FORMAÇÃO 
10.1 A SEECT/PB divulgará a lista dos candidatos classifi cados e aprovados de acordo com o item
9.5 no Diário Ofi cial e  no endereço eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
10.2 É de inteira responsabilidade do candidato verifi car a sua classifi cação no Processo de Inscrição, 
bem como atentar para os prazos estabelecidos para a convocação.
10.3 A classifi cação dos candidatos terá validade de 6 meses a partir do a contar da data de publicação 
no Diário Ofi cial do Estado.

10.4 Em caso de pontuações idênticas mesmo após os critérios de desempate no item 7.5, terá preferência 
na classifi cação, sucessivamente, o candidato:
1º: Que realizou o Exame Nacional do Ensino Médio;
2º: A maior nota de redação do ENEM;
3º: Que tenha mais cursos técnicos.
11. DAS CHAMADAS DE VAGAS REMANESCENTES 
11.1 Serão classifi cados e aprovados todos os candidatos que, na respectiva lista organizada, estiverem 
situados dentro do limite das vagas oferecidas, sendo os excedentes classifi cados na Lista de Espera.
11.2 Ocorrendo desistência ou cancelamento da convocação, os candidatos classifi cados dentro da 
margem do cadastro, poderão ser convocados, sendo a convocação através de chamadas públicas, 
observando a classifi cação.
12. DOS RECURSOS
12.1 A Secretaria de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia, junto com a Gerência Executiva 
da Educação Profi ssional e a Coordenação Geral do PARAIBATEC PRIMEIRA CHANCE têm a au-
toridade fi nal na apreciação dos aspectos de conteúdo deste Processo de Seleção Interna Simplifi cada, 
cabendo recurso fundamentado contra suas decisões, somente na ocorrência de vícios ou erros formais 
na condução do mesmo.
12.2 O candidato que desejar interpor recurso em face do resultado deste Processo de Seleção Interna 
Simplifi cada poderá fazê-lo por meio de requerimento, de acordo com o modelo apresentado no ANEXO 
II deste Edital, no prazo de 01 (um) dia útil após a data de divulgação do resultado preliminar no portal 
http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
12.3 Os recursos devem ser enviados de forma online através do formulário próprio que será disponibi-
lizado a partir do endereço http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
12.4 Compete à Gerência Executiva da Educação Profi ssional (GEEP) e a Coordenação Geral do PA-
RAIBATEC aceitarem o recurso impetrado e julgá-lo.
12.5 O resultado dos recursos interpostos pelos candidatos será publicado nos endereços eletrônicos: 
12.6 Serão indeferidos os recursos interpostos fora do prazo defi nido neste Edital de Seleção Interna 
Simplifi cada.
13.  DO ACOMPANHAMENTO E DA AVALIAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES
13.1 O acompanhamento e a avaliação do desenvolvimento das atividades do PRIMEIRA CHANCE, 
inclusive das atribuições desenvolvidas pelos Egressos Bolsistas no referido Programa, ocorrerão de 
forma contínua e sistemática, de acordo com critérios estabelecidos pela Coordenação Geral do programa.
13.2 As ações do PRIMEIRA CHANCE também serão monitoradas pela Gerência Executiva do Ensino 
Profi ssional - GEEP, através da gerência do Primeira Chance por meio do acompanhamento e análise de 
indicadores e/ou na forma presencial, por diligência in loco.
14. DA INVESTIDURA NO ENCARGO
14.1 A classifi cação e a seleção dos candidatos não gera obrigatoriedade da convocação do egresso para 
assumir as atribuições de Bolsista.
14.2 A convocação dos egressos Bolsistas selecionados estará vinculada em função da necessidade do 
PRIMEIRA CHANCE.
14.3 Em caso de convocação para ocupar o encargo de egresso do PRIMEIRA CHANCE, o EGRESSO 
deverá apresentar à Coordenação Geral do PRIMEIRA CHANCE, na Secretaria de Estado da Educação 
e da Ciência e Tecnologia, até a data de sua investidura, os seguintes documentos:
14.3.1 Xerox autenticada ou original dos documentos RG, CPF, reservista para homens, certifi cado ou 
declaração de conclusão do ensino médio, certifi cados de curso técnico, carteira de trabalho, comprovante 
de residência, atestado de sanidade mental e sanidade física.
14.4 A não entrega de quaisquer dos documentos exigidos no item anterior acarretará a não investidura 
do EGRESSO selecionado no encargo, podendo ser convocado o próximo candidato apto na lista de 
classifi cação do presente Processo de Seleção Interna Simplifi cada.
14.5 Decorrido o período 1 (um) dia após a convocação, o candidato será desclassifi cado e, a critério da 
Coordenação Geral do PRIMEIRA CHANCE, poderá ser convocado o próximo candidato apto na lista 
de classifi cação do presente Processo de Seleção Pública Simplifi cada.
14.6 É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem-se informados quanto às publicações deste 
Processo de Seleção Interna Simplifi cada por meio do portal http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
15. DO DESLIGAMENTO
15.1 O Bolsista poderá ser desligado do Programa caso deixe de cumprir com as obrigações ora pactu-
adas, cabendo à Coordenação Geral do programa convocar o próximo candidato que compõe a lista de 
classifi cados para dar continuidade às atividades do EGRESSO Bolsista.
15.2  A partir de 2 (duas) notifi cações de advertências emitidos pelo Supervisor Local do Estágio com 
o Conhecimento do Programa Primeira Chance, o bolsista poderá ser desligado do Programa mediante 
informativo encaminhado pela Coordenação Geral do PRIMEIRA CHANCE.
15.3 O Bolsista será notifi cado para justifi car sua ausência ou falta no prazo de 02 (dois) dias a contar do 
recebimento da notifi cação. O não cumprimento acarretará em seu desligamento automático do Programa.
15.4 O afastamento do Bolsista EGRESSO, ainda que temporariamente, implica no cancelamento de sua 
remuneração, conforme o artigo 15, §2º, da Resolução CD/FNDE n.º 04/2012.
15.5 A Coordenação Geral do PRIMEIRA CHANCE, poderá cancelar ou suspender a bolsa quando 
constatada infringência a qualquer das condições constantes deste termo e das normas aplicáveis a esta 
concessão, sem prejuízo da aplicação dos dispositivos legais que disciplinam o ressarcimento dos recursos.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 A inscrição para o Processo Seletivo para Primeira Experiência Profi ssional, pelo Programa 
Primeira Chance, implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições e normas 
estabelecidas neste edital e, ainda, na Legislação Educacional Brasileira, sobre as quais o candidato não 
poderá alegar desconhecimento.
16.2 O Programa Primeira Chance não se responsabilizará por pedidos de inscrição não recebidos por 
fatores de ordem técnica que prejudiquem os computadores ou impossibilitem a transferência dos dados, 
falhas de comunicação ou congestionamento das linhas de comunicação.
16.3 Será eliminado, a qualquer tempo, o candidato que utilizar meios fraudulentos e conduta indevida 
na inscrição, no fornecimento das informações de médias e na realização da matrícula ou, ainda, praticar 
atos contra as demais normas contidas neste edital.
16.4 O Programa Primeira Chance divulgará, quando necessário, normas complementares e avisos espe-
ciais,a serem disponibilizados no portal eletrônico http://primeirachance.seect.pb.gov.br/.
16.5 É de responsabilidade exclusiva do candidato informar-se acerca de editais, normas complementares, 
avisos, portarias e chamadas ofi ciais do Processo Seletivo para Primeira Experiência Profi ssional, 
pelo Programa Primeira Chance, e de todas as etapas da confi rmação de vaga.
16.6 O curso de formação será totalmente realizado na modalidade remota, através de plataformas digitais 
disponibilizadas pelo Programa Primeira Chance, no período de segunda a sexta feira, entre 13h e 
17h. Sendo até 4h diárias de aula. 
16.7 O estudante deverá se responsabilizar pelo acesso à internet e possuir algum equipamento eletrônico, 
tais como: celular, tablet ou computador, para o acompanhamento das aulas do curso de formação, que 
acontecerão de segunda feira a sexta feira no período da tarde, entre às 13h e 17h. Caso o número de 
classifi cados para o curso preparatório seja superior ao de uma turma, o programa poderá ofertar uma 
turma do curso para o período da manhã, entre às 8h e 12h.
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16.8 O aluno que tiver porcentagem de faltas maior ou igual a 25% será eliminado do curso de formação 
e automaticamente desclassifi cado.
16.9 Durante o período do estágio (um ano), o estudante deverá realizar no mínimo 120 horas de cursos 
sugeridos pelo Programa Primeira Chance. 
16.10 A escola vinculada a este curso será a ECI Lyceu Paraibano.
17.  DO CRONOGRAMA

PERÍODO ETAPAS
03 a 10/09/2021 Inscrições

13/09/2021 Divulgação da relação dos candidatos inscritos
14/092021 Divulgação preliminar do resultado

15 a 17/09/2021 Interposição de recurso
20/09/2021 Divulgação do resultado da interposição de recurso 
21/09/2021 Resultado fi nal para os egressos aptos a fazer a matrícula do curso de Formação

22 a 27/09/2021 Período de matrícula no curso de formação
30/09/2021 Resultado Final para os Participantes do Curso de Formação
04/10/2021 Previsão para início das aulas do curso de formação inicial
06/12/2021 Resultado preliminar do curso de formação 

07 a 09/12/2021 Recurso do resultado do curso de formação
10/12/2021 Resultado fi nal e homologação dos egressos classifi cados no curso

15/12/2021 Previsão de início das atividades de início a Prática Profi ssional
*as bolsas somente serão pagas aos 70 estudantes classifi cados

18. DA COMISSÃO INTERNA DE SELEÇÃO 
18.1 A Comissão Interna de Seleção é formada pelos servidores abaixo designados:

NOME FUNÇÃO
Hebertty Vieira Dantas Presidência da Comissão
Rayssa Ferreira Alencar Membro da Comissão

Kym Kanatto Gomes Melo Membro da Comissão
Lauricéa do Nascimento Silva Membro da Comissão
Mayra Paula Correia Da Silva Membro da Comissão

Sibelle da Silva Macedo Membro da Comissão
Ana Cecília Costa Nascimento Membro da Comissão

José Jerônimo De Souza Nascimento Membro da Comissão
Ludmila Martins Araújo Membro da Comissão

João Pessoa - PB, 01 de setembro de 2021.
Claudio Benedito Silva Furtado

Secretário de Estado da Educação e da Ciência e Tecnologia

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB 

GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP
COORDENAÇÃO GERAL DO PARAÍBATEC PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHAN-

CEEDITAL PRIMEIRA CHANCE/ SEECT-PB nº 033/2021
ANEXO I - TABELA DAS VAGAS

QUANTIDADE DE VAGAS PÓS CURSO CLASSIFICATÓRIO
GRE CIDADE ORGÃO VAGAS PCDs TOTAL REGIME DE TRABALHO HORÁRIO

1ª Campina Grande CIOP 19 1 20
Plantão
6h/36h

Manhã/ tarde/ noite/ madrugada

Secretarias de Segurança e Defesa e Secretaria de Administração Penitenciária
Local de Trabalho:

Ciop: R. Ver. Artur Vilarim, 38-234 - Centro, Campina Grande - PB, 58400-156

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEECT-PB 

GERÊNCIA EXECUTIVA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - GEEP
PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

EDITAL PRIMEIRA CHANCE/SEECT-PB nº 033/2021
PROCESSO SELETIVO PARA PRIMEIRA EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

PELO PROGRAMA ESTADUAL PRIMEIRA CHANCE

ANEXO II - REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
RECURSO contra resultado preliminar do Processo Seletivo para primeira experiência Profi ssional pelo 
Programa Estadual Primeira Chance, regido pelo EDITAL nº 033/2021, realizado pela Secretaria de Estado 
da Educação e da Ciência e Tecnologia da Paraíba – SEECT/PB da Paraíba.
Eu,    , portador     (a)     do   RG    nº   ,   inscrito   (a)   no   CPF    
sob    o  n.o  , candidato (a) regularmente inscrito (a) no Processo Seletivo para primeira expe-
riência Profi ssional pelo Programa Estadual Primeira Chance, regido pelo EDITAL nº 033/2021, venho 
por meio deste, interpor RECURSO, junto à Comissão Interna de Seleção da Coordenação Geral do 
Programa na SEECT/PB em face ao resultado preliminar divulgado, tendo por objeto de contestação a 
(s) seguinte (s) decisão (ões):

Os argumentos com os quais contesto a (s) referida (s) decisão (ões) são:

 
Para fundamentar essa contestação, encaminho em anexo os seguintes documentos: 

                                                 de                                                     de 2021.
 

ASSINATURA DO CANDIDATO


